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Aratuba, 04 de maio de 2021. 

Of. N° 20210504-1/GABINETE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do GABINETE DO 

PREFEITO atinente ao exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade 

com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

EMANUEL 	 1TITA 
Ex-Secretária de Administração e Finanças 

CPF: 683.726.393-53 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



f 	 GOVERNO MUNICIPAL 

' 	 GABINETE DA PREFEITA 

IRATUfIN 

PORTARIA N°128/2018 	 Aratuba, 01 de junho de 2018. 

Designa 	a 	Secretária 	de 
Administração e Finanças para 
responder interinamente pela 
Chefia de Gabinete da Prefeita e dá 
outras providências, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas; 

RESOLVE: 

Ar11 0  - Designar a Secretária de Administração e Finanças, Sra. EMANUELA 
CORDEIRO BATISTA, para responder interinamente por todos os atos de gestão da 
Chefia de Gabinete da Prefeita, até ulterior deliberação. 

Art.20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, ao 01 (primeiro) dia do mês de 
junho de 2018. 

/ 

Maria AuxJ'dora Lima Batista 
PrefeItjQjç4nicípio 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207-9 
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DECRETO N° 2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES 

GESTORAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e 

responsável de suas atribuições conferidas pela Lei Organica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam encerradas nesta data - 3111212020 - as gestões das Unidades Gestoras do 

Orçamento Municipal a seguir relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTOR/ORbENAbOR DE  
DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5HIRLENE MARIA LEITÃO BOTELHO 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO ELENILSON GOMES DOS SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PEDRO DOS SANTOS BARBOZA 

FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTENCIA SOCIAL JOSÉ ARIMA TEIA DE OLIVEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIR, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO VICTOR JORGE MEDEIROS VEIRA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO EDSON MOURA MARTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTER. SOCIAL JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA 

SEC DE DESEN. RURAL, REC. HIDRICOS E MEIO AMBIENTE ELENILSON GOMES DOS SANTOS 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA JOSÉ ARIMA TEIA DE OLIVEIRA 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

MARIA AUXILIiMA BATISTA 

Prefei)4JMtirçipoI 
CPP: 7'1.425.523.72 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/ CM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: ARATUBA 	 Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01 -GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
Cargo/Função: 

1 	
CPF: 

Secretária de Administração e Finanças 683.726.393 - 53 
Matrícula: Período da Gestão: 

5394 01/01/2020 a 31/1212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 128/2018 01/0612018 01/06/2018 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao 

Ordenador da 01/06/2018 Publicação: TCM: 

Despesa 01/06/2018 01/06/2018 

Endereço Residencial: 

Rua Júlio Pereira, S/N 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Aratuba 
UF: CEP: 

CE 62.762 - 000 
Telefones: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 01/01/2020 a 31/12/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 128/2018 01/06/2018 01/06/2018 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Ant rio do 	scimento Neto 

MAT.: O1O648/)5 (CR CE) 

Tesoureira: 

ASS:  Cà~P 
NOME: Keila onstancio Coriolano 

MAT.: 12762 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 5394 
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Município: 
	

Mês/Ano: 

12/2020 

órgão: 
	

Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 
	

01-GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

ARATUBA 2020 

Contador: Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: 	 CRIE: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannetto©gmail.cpm 

Contador: 	 Tesoureira: 

 

NOME: Fco. Anjonio do'yJascimento Neto 	NOME: Ke 	an ionstcio Coriolano 

MAT.: 010648/b-5 (C CE) 	 MAT.: 12762 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 5394 
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Exercício Financeiro 
2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE r. °  03/13 
III - bemonstraçao do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variaçoes Patrimoniais (Relação de Bens) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
,.) 

1 

 ).• 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 

2- GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício  
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

673.049,05 661.929,16 

8,13 17,48 

0,00 0,00 

673.040,92 661.911,68 

673.112,84 660.764,72 

558.442,46 545.800,17 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

114.670,38 114.964,55 

-63,79 	1.164,44 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.215,00 

0,00 1.215,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 	-1.215,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 

Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 000 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 	 -63,79 	 -50,56 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 78,15 	 128,71 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 14,36 	 78,15 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 8,13 17,48 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 8,13 17,48 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço contábil 	 ' Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

/ Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 
da União 	 0,00 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 
de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 	 558.442,46 	545.800,17 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 558.442,46 	545.800,17 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Em 

MUNICIPIO CONJLTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Contado CRC2/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 - 	 Página.:5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 Período: 0110112020 a 3111212020 

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .....: R$ -63,79 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ -63,79 
- Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Inicial ...................: R$ 78,15 
- Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Final ....................: R$ 14,36 

4,  

MUNICIPIOSCONULTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
ContadorÁRC3k'b/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Orçamentário 

14 

Uj 
2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 8,13 -4.991,87 
Receita Patrimonial 5.000,00 5.000,00 8,13 -4.991,87 
Valores Mobiliários 5.000,00 5.000,00 8,13 -4.991,87_  

Subtotal das Receitas (1) 5.000,00 5.000,00 8,13 -4.991,87 
Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 5.000,00 5.000,00 8,13 -4.991,87 
Déficit (IV) 685.150,00 685.150,00 558.434,33  
Total (V) = (III + IV) 690.150,00 690.150,00 558.442,46 -131.707,54 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

Despesas Orçamentarias 
- 

Dotação 
. 	- 

- 
Dotação 

- 
Despesas 	- 

Empenhadas 
Despesas Despesas 

Saldo da 
-. 

Dotação 
Inicial (d) Atualizada (e) 

(f) 
- Liquidadas (g) Pagas (h) 

DESPESAS CORRENTES 679.650,00 689.650,00 558.442,46 558.442,46 558.442,46 131.207,54 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 392.000,00 419.276,00 382.026,07 382.026,07 382.026,07 37.249,93 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 287.650,00 270.374,00 176.416,39 176.416,39 176.416,39 93.957,61 
DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

INVESTIMENTOS 10.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

Subtotal das Despesas (VI) 690.150,00 690.150,00 558.442,46 558.442,46 558.442,46 131.707,54 
Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Divida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(Vl+VII) 690.150,00 690.150,00 558.442,46 558.442,46 558.442,46 131.707,54 
Su perá vit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 \ \\ 690.150,00 690.150,00 558.442,46 558.442,46 558.442,46 131.707,54 

- Restos a Pagar Não 	Processados 
Em Exercícios 

Em 31112 do 
Liquidados Pagos Cancelados Saldo 

Anteriores (a) 
Anterior (b) 

(c) (d) (e) (f)= (a-'-b--d-e) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

! Balanço Orçamentário , L-5 2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Não Processados 

Anteriores (a) 
Exercício 

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e) 
Anterior (b)  

DESPESAS CORRENTES 1.100,00 11.900,00 11.900,00 11.900,00 1.100,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100,00 11.900,00 11.900,00 11.900,00 1.100,00 0,00 

Total 1 	1.100,001 11.900,001 11.900,001 11.900,001 1.100,001 0,00 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

Anteriores (a) 
Exercício Anterior 

(c) (d) (e) = (a+b-c-d) 
(b)  

DESPESAS CORRENTES 6.829,65 28.337,80 28.892,32 1 .047,00 5.228,13 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 26.287,80 26.287,80 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.829,65 2.050,00 2.604,52 1.047,00 5.228,13 

Total 6.829,65 28.337,80 28.892,32 1.047,00 5.228,13 

MUNICIPIOS NS(LTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
Contador C4C32D-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

J 	/Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis re 	antse análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.33X\2DO8). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇAO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 8,13 (OITO REAIS E TREZE CENTAVOS), perfazendo o percentual de 0,16% da 

previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 

Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 80,92% da despesa fixada atualizada. 

1 Saldo Orçamentário do 	1 
Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 

Exercício 

690.150,00 1 	690.150,00 558.2,46 558.2,46 558.2,46 131.707,54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

j/ Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31112/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOSONSLNTORIA 	 / 	 EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
Contador cRC32/-8 	 / 	 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
\'y 

Balanço Financeiro 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício Exercício .. 	 - Exercício Exercício Especificação Especificação 
Atual Anterior Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 8,13 17,48 Despesa Orçamentária (VI) 558.442,46 587.252,97 

Ordiriaria 8,13 1748 Ordinaria 558442,46 587.252,97 

Transferências Financeiras Recebidas (li) 600.726,10 596.056,90 Transferências Financeiras concedidas (VII) 2.743,29 0,00 

GABINETE DA PREFEITA 600.726,10 596 056,90 GABINETE DA PREFEITA 2.743,29 0,00 

Recebimentos Extraorçamentá rios (III) 72.314,82 106.092,58 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 111.927,09 114.964,55 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 30.170,15 27.984,80 Contribuicao Previdenciaria - INSS 28.892,86 27.929,06 

Empenhado a Pagar Nao Processado 0.00 11.900,00 IRRF 39.247,11 35.578.45 

Empenhado a Pagar Processado 0,00 28.337,80 ISS 1.518,80 1.478,00 

IRRF 39.247.11 35.578,45 Restos a Pagar 2018 554,52 49.165,51 

ISS 1.518,80 1.478,00 Restos a Pagar 2019 40.237,80 0.00 

SINDIARA 471,02 402,99 SINDIARA 471.02 402,99 

SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO 375,00 200,00 SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO 375,00 200,00 

Salario Familia 532,74 210,54 Salario Familia 629,98 210,54 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de caixa 78,15 128,71 Caixa e Equivalente de Caixa 14,36 78,15 

B B 	8.329-1 (GABINETE DO PREFEITO 	 ) 78,15 128,71 B. 13 	8.329-1 (GABINETE DO PREFEITO 	 ) 14,36 78,15 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 673.127,20 702.295,67 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 673.127,20 702.295,67 

ct_ _ 

MUNICI PIOS\CONLTORIA 
	

EMANU ELA CORDEIRO BATISTA 
Contador kRC3jO-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

¶ 	' Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC 116.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 

espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentá rios; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	 \ \\ , 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

/ Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 8,13 (OITO REAIS E TREZE CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 

despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5— Demonstracão Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 9  4.320/64, e a Portaria SOF n 9  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: ,) 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes 8,13 Administração 558.442,46 

Receita Patrimonial 8,13 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
/ 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

r Dedução Fundeb 	 0,00 

Receita Total 	 8,13 1 Despesa Total 	 1 	558.4421#46 

MUNICIPIOS CONSJLTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

ContadovC RC 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:4 



/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

- 

Especificação 
Exercício 

Atua! 
Exercício 
Anterior . 

.. 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 11160 7815 PASSIVO CIRCULANTE 7594,30 36.256,33 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 14,36 78,15 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS A PP 0,00 26.287,80 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 14,36 78,15 PESSOAL A PAGAR 0,00 26.287,80 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA' 14,36 78,15 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 26.287,80 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 14,36 78,15 PESSOAL A PAGAR 0,00 26.287,80 

Banco do Brasil 14,36 78,15 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 26.287,80 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 97,24 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 5.228,13 8.879,65 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 97,24 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 5.228,13 8.879,65 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 97,24 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 5.228,13 8.879,65 

SALÁRIO FAMÍLIA 97,24 0,00 FORNECEDORES NACIONAIS 5.228,13 8.879,65 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 16.961,76 16.961,76 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 5.228,13 8.879,65 

IMOBILIZADO 16.961,76 16.961,76 DEMAIS OBRIGAÇÕESA CURTO PRAZO 2.366,17 1.088,88 

BENS MOVEIS 16.961,76 16961,76 VALORESRESTITUÍVEIS 2.366,17 1.088,88 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 16.961,76 16.961,76 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 2.366,17 1.088,88 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1.215,00 1.215,00 CONSIGNAÇÕES 2.366,17 1.088,88 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAME 1.215,00 1.215,00 INSS 2.366,17 1.088,88 

Total do Passivo 7.594,30 36.256,33 DEMAIS BENS MÓVEIS 15.746,76 15.746,76 

OUTROS BENS MÓVEIS 	 15.746,76 	 15.746,76 

Patrimônio Líquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 9.479,06 -19.216,42 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 9.479,06 -19.216,42 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 9.479,06 -19.216,42 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 28.695.48 18.936,41 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -19.216,42 -38.152,83 

Total do Patrimônio Líquido 9,479,06 -19.216,42 

Total 17.073,36 17.039,91 Total 17.073,36 17,039,91 

Ativo Financeiro 	 111,60 	 78,15 Passivo Financeiro 	 7594,30 	 36.256,33 

Ativo Permanente 	 16.961,76 	 16.961,76 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 \ \ \ 	, 	 9.479,06 	-19.216,42 

Compensações 	
) ' 
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	1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

). 	Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos contratuais 0,00 0,00 Obrigações contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 000 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

MUNICIPIOS ONSTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Contador dRC32&O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

/ Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizaras seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

j. 	Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22  do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 16.961,76 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 1 2  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 	

~ \ o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

TU 

	 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

FORNECEDORES E CONTAS APAGARA  CURTO PRAZO: R$ 5.228,13 (CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 2.366,17 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 9.479,06 (NOVE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

¶ 	/ Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. lO,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA . 

Variações Patrimoniais e~wm_ Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 - 	
2 - GABINETE DO PREFEITO DCASP (Art. l, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 601.78123 596.074,38 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 573.085,75 577.137,97 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 8,13 17,48 PESSOAL E ENCARGOS 377.492,37 375.884,40 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 8,13 17,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 303.475,56 310.287,88 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 8,13 17,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPP 303.475,56 310.287,88 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 8,13 17,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 303.475,56 310.287,88 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 8,13 17,48 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 303.475,56 310.287,88 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 600.726,10 596.056,90 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 303.475,56 310.287,88 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 600.726,10 596.056,90 ENCARGOS PATRONAIS 74.016,81 65.596,52 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 600.726,10 596.056.90 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 74.016,81 65.596,52 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 600.726,10 596.056,90 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 74.016,81 65.596,52 

REPASSE RECEBIDO 600.726,10 596.056,90 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 74.016,81 65.596,52 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 1.047,00 0,00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 148.700,39 153.918,25 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 1.047,00 0,00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 4.169,64 6.808,50 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃ( 1.047,00 0,00 CONSUMO DE MATERIAL 4.169,64 6.808,50 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 1.047,00 0,00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 4.169,64 6.808,50 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 4.169,64 6.808,50 

\ SERVIÇOS 144.530,75 147.109,75 

" 
\ •1 DIÁRIAS 200,00 0,00 

\ DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 200,00 0,00 

) / \ DIARIAS PESSOAL CIVIL 200,00 0,00 

/ / 	\ SERVIÇOS TERCEIROS - PF 39.618,00 41.450,00 

1 	\ SERVIÇOSTERcEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 39.618,00 41.450,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 39.618,00 41.450,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 104.712,75 105.659,75 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 104.712,75 105.659,75 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 104.712,75 105.659,75 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.743,29 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.743,29 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 2.743,29 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
' 	

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício Exercício Exercício 
Atual 	Anterior Atual Anterior 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 2.743,29 0,00 

REPASSE CONCEDIDO 2.743,29 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 44.149,70 47.335,32 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 44.149,70 47.335,32 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 44.149,70 47.335,32 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 44.149,70 47.335,32 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 44.149,70 47.335,32 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 28.695,48 18.936,41 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Incorporação de Ativo 0,00 1.215,00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

MUNICIPIO CONULTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
Contadd CRC/0-8 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Mdulo: Balanço Contábil 	 Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

AU 	 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesa resta ão de Contas representam R$ 601.781,23(SEISCENTOS E UM MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E 

TRES CENTAVOS) são decorrentes de transações no scI,or público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, 

valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 573.085,75(QUINHENTOS E SETENTA E TRES MIL OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos 
as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

ri 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO Página. 	1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 8,13 Despesas Correntes 558.442,46 

Receita Patrimonial 813 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 382.026,07 

DEFICIT Corrente 558.434,33 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 176.416,39 

Deduções da Receita Corrente 0,00 
] 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 8,13 Despesas 558.442,46 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 558.434,33 

Total Geral do Anexo 01: 558.442,46 558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 

4RATU P' 	
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 8,13 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 8,13 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 8,13 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 8,13 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 813 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 813 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 813 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 8,13 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 8 3 13 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 GABINETE DA PREFEITA 

U.O.: 	02.01 	GABINETE DA PREFEITA 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 558.442,46 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 382.026,07 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 382.026,07 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 303.475,56 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 74.016,81 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 4.533,70 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 176.416,39 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 39.616,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 39.616,00 

3,3.90.00.00 Aplicações Diretas 136.800,39 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 200,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.169,64 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 36.618,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 95.812,75 

Total da Unidade Orçamentária: 558.442,46 558.442,46 	558.442,46 

Total Geral: 	558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 558.442,46 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 382.026,07 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 382.026,07 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 303.475,56 

3.1.90.1 3.00 Obrigações Patronais 74.016,81 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 4.53370 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 176.416,39 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 39.616,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 39.616,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 136.800,39 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 200,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.169,64 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 36.618,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 95.812,75 

Total Geral: 	558.442,461 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
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• 	 Estado do Ceará 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 
RA 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçães e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Orgão: 02 	GABINETE DA PREFEITA 

U.O.: 	02.01 	GABINETE DA PREFEITA 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 558.442,46 558.442,46 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 470,047,46 470.04746 

04.122.0004 	ADMINISTRAÇÃO E 0,00 0,00 470.047,46 470.047,46 

04.131.0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 82.895,00 82.895,00 

04.131.0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 82.895,00 82.89500 

04.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.244.0136 	ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 558.442,46 558.442,46 

Total Geral: 0,00 0,00 558.442,46 558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



; 	
Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 558.442,46 558.442,46 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 470.047,46 470.04746 

04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO E 	- - 0,00 0,00 470.047,46 470.047,46 

04.131.0000 Comunicação Social 0,00 0,00 82.895,00 82.895,00 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 82.895,00 82.895,00 

04.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.244.0136 ASSISTÊNCIA 	COMUNIDADES 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

Total Geral: 0,00 0,00 558.442,46 558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



) 	
Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

04.000.0000 Administração 558.442,46 0,00 558.442,46 

04.122.0000 Administração Geral 470.047,46 0,00 470.047,46 

04,122.0004 ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO SUPERIOR 470.047,46 0,00 470,047,46 

04.131.0000 Comunicação Social 82.89500 0,00 82.895,00 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 82.895,00 0,00 82.895,00 

04.244.0000 Assistência Comunitária 5.500,00 0,00 5.500,00 

04.244.0136 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 5.500,00 0,00 5.500,00 

Total Geral: 558.442,46 0,00 558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	558.442,46 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	558.442,46 



Estado do Ceará \.j  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1 

4 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 , ex, 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 
Unidade Orçamentaria 	

Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

.' PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

- Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



1 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2020 
4r 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Indústria 	 Comunicações Unidade Orçamentária 	 Agrária 	 Serviços 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

Página.: 11  
Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total

Lazer 	Especiais 

GABINETE DA PREFEITA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	558.442,46 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	558.442,46 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

Vinculados - Outros 

Total Geral: 5.000,00 8,13 4.991,87 (-) 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

	

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 	GABINETE DA PREFEITA 

U,O.: 02.01 	GABINETE DA PREFEITA 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 	t 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 689.650,00 0,00 689.650,00 558.442,46 131.207,54 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 419.276,00 0,00 419.276,00 382.026,07 37.249,93 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 419.276,00 0,00 419.276,00 382.026,07 37.249,93 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 303.476,00 0,00 303.476,00 303.475,56 0,44 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 90.000,00 0,00 90.000,00 74.016,81 15.983,19 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 8.000,00 0,00 8.000,00 4.533,70 3.466,30 

3.1.90.92,00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 270.374,00 0,00 270.374,00 176.416,39 93.957,61 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 46.400,00 0,00 46.400,00 39.616,00 6.784,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 46.400,00 0.00 46.400,00 39.616,00 6.784.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 223.974,00 0,00 223.974,00 136.800,39 87.173,61 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.300,00 0,00 5.300.00 200,00 5.100,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.50000 0,00 14.500,00 4.169,64 10.330,36 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 6.500,00 0,00 6.500,00 0,00 6.500,00 

3,3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 5.700,00 0,00 5.700,00 0.00 5.700,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 15.500,00 0,00 15.500,00 0,00 15.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 40.300,00 0,00 40.300,00 36.618,00 3.682,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 100.274,00 0,00 100.274,00 95.812,75 4.461,25 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 11.800,00 0,00 11.800,00 0,00 11.800,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 600,00 0.00 600,00 0,00 600,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500,00 0,00 500,00 0.00 500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 500,00 / 	0.00 500,00 0,00 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 690.150,00\\ 0,00 690.150.00 558.44246 131.707,54 



) 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

..' PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.. 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Total Geral: 	 690.150,00 	 0,00 	690.150,00 	558.442,46 	131.707,54 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 



U
v PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	
Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 1 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

MUNICIFOiS CSULTORIA 

Contddor CR325/0-8 
EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

V Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
/ 	

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Anexo 17. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Debito Inscrição Baixa Debito Credito 

SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 0,00 532,74 629,98 97,24 0,00 

Salario Familia 0,00 0,00 532,74 629,98 97,24 0,00 

INSS 1.088,88 0,00 30170,15 28.892,86 0,00 2.366,17 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 1.088,88 0,00 30.170,15 28.892,86 0,00 2.366,17 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 39.247,11 39.247,11 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 39.247,11 39.247,11 0,00 0,00 

ISS 0.00 0,00 1.518,80 1.518,80 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 1.518,80 1.518,80 0,00 0,00 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 846,02 846,02 000 0,00 

SINDIARA 0,00 0,00 471,02 471,02 0,00 0,00 

SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO 0,00 0,00 375,00 375,00 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 48.167,45 0,00 0,00 42.939,32 0,00 5.228,13 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 35.167,45 0,00 0,00 29.939,32 0,00 5.228,13 

Total Geral: 49.256,33 0,00 72.314,82 114.074,09 97,24 7.594,30 

MUNICIPIS ONSULTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
Conta dr CRC310-8 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil - 	 página.1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.ca. gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO, no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador; 

ASS; 	
\\ \ 1 

NOME; Eco. Ar\tonio do\Jascimento Neto 

MAT.: 0106484J-5  (CRCE) 

Tesoureira: 

ASS:  

NOME: K Ia Constancio Coriolano 

MAT.: 12762 

Ordenador da Despesa: 

AS5: 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 5394 
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MODELO 03 

 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ARATUBA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/ 2020 a 31/12/2020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Respoizsá rei 
Concessão Data limite 

P1 
aplicação 

Comprovação 
Valor 

Devolvido Observação Valor 
Concedido 

Processo 
N° Data Processo 

N°  Data 
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Mat ricu la 
Nome 
Mat rícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	\'M\ 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Eco. Artonio d Nascimento Neto 
	

NOME: Keila constando coriolano 
	

NOME: Emanuela cordeiro Batista 

MAT.: 010648Â0-5  (cJ\/cE) 
	

MAT.: 12762 
	

MAT.: 5394 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.c.qov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Conte 

ASS: 

NOME 

MAT.: 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ÍfL1 	 ASS: 

NOME: Keila 
4onstkncio 

 Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 
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DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ARATUBA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________  
P.C. Junto ao Orgão  

 Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

•1 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Ari nio doascimento Neto 
	

NOME: Keila onstavcio Coriolano 
	

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 010648/ 5 (CRcjÇE) 
	

MAT.: 12762 
	

MAT.: 5394 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: _______ 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antor\io do Na'\cimento Neto 	NOME: KeiIaonstancio Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: O1Q548/O- (CRC/C\ 	 MAL: 12762 	 MAT.: 5394 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.oratuba.ca. gov.br  

I.N. N °  03/13 - TCM/CE 

MODELO 05 

 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ARATUBA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/1212020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 	2 Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 \N 	
\ 

/ 	

ASS: 	 à 1 ,1 .1// 

	

ASS: 

NOME: Fco. Antnio do rscimento Neto 
	

NOME: Keila Constncio coriolano 
	

NOME: Emanuela cordeiro Batista 

MAT.: O1O648/c-5 (CRC/) 
	

MAT.: 12762 
	

MAT.: 5394 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.arotuba.c.ov.br  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
Vil - emonstrctivos dos lestos o Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 

,,-I 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
1 	L1 
4Pua Júlio Pereira 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

/ 	CNPJ 07.387.525/0001-70 - CGF 06.920.207-9 
www.ar'tuba.c2.9ov.br 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Oçamentária: 	0201 - GABINETE DA PREFEITA 
Data Liq. 	N° Emp. Data Emp. Nome do credor Funcional Programática 	Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ 	Vir a Liquidar R$ 	Nota Fiscal 	Var. Pat. 

0310112020 02120015 02/12/2019 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE 5 04.122.0004.2010-0000 	3.3.90.36.00 	 3.000,00 3.000,00 	 0,00 2019200843 

Totais por Natureza R$: 3.000,00 

06/01/2020 02120016 02/12/2019 RM DE SOUSA TAVORA COSTA - P1 04.131.0070.2.014-0000 	3.3.90.39.00 	 8.900,00 8.900,00 	 0,00 	298 

Totais por Natureza R$: 8.900,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 11.900,00 

Total por Unidade Gestora R$: 11.900,00 

IUNtOPI0S C045ULT0 A E C0NTABLD 	S 

Francisco .ntonio Nascimento Neto 
A 	ï 	iradof ,,6ôcio 

C,3.'B7.57 - 	RCIE: OJ 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



• 	 ESTADO DO CEARÁ 

. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.c ci . gov. br 

RESTOS A PAGAR PAGOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

/ Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 	02010050 26120008 0210112020 31901100 	02.01.04.122.0004.2010.0000 FOLHA DE PAGAMENTO - GABINETE 25.930,30 25.930,30 0,00 

2019 	02010051 26120009 0210112020 31909100 	02.01.04.122.0004.2010.0000 FOPAG - DECISÃO JUDICIAL - 357,50 357,50 0,00 

2019 	14010019 02120007 1410112020 33504100 	02.01.04.244.0136.2015.0000 ASSOCIAÇÃO INDIGENA KANINDE DE 1.100,00 1.100,00 0,00 

2019 	15010001 02120015 1510112020 33903600 	02.01.04.122.0004.2010.0000 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE 3.000,00 0,00 3.000,00 

2019 	15010007 20120009 1510112020 33903000 	02.01.04.122.0004.2010.0000 DEPOSITO CONSTRUÇÃO VITORIA 950,00 950,00 0,00 

2019 	22010037 02120016 2210112020 33903900 	02.01.04.131.0070.2014.0000 RM DE SOUSA TAVORA COSTA - 8.900,00 0,00 8.900,00 

2018 	13110028 11010001 1311112020 33903000 	02.01.04.122.0007.2009.0000 E.R.A. PAIVA SERVIÇOS - ME 554,52 554,52 0,00 

40.792,32 28.892,32 11.900,00 

iUNCIPl0  C0NTÀ8IUDA A173 

Franci ascirnrto Peto 
rador 

CPí3 C/CE: Q1&4i 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.c2.9ov.br  

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Relatóo de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 	2 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DA PREFEITA 

Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

05.01 .0011 0510112015 CARTORIO HAROLDO SILVEIRA- 1 OFICIO 04.122.0100.2005.0000.33903900 Processado 3111212020 667,00 
27.04.0001 2710412015 FABRICIO SILVA CRUZ 04.122.0100.2005.0000.33903600 Processado 3111212020 300,00 
04.11.0003 0411112015 THALIA SOUZA DOS ANJOS 04.122.0100.2005.0000.33901400 Processado 3111212020 80,00 

Total da Unidade Orçamentária: 

Total da Unidade Gestora: 

Total Geral: 

1 

lWCPI0S CO4ISbLTÔ E C0NTABLiQAEL CS 
Francisco Ajitono 	Nascimento Neto 

S co Adi i istrador 
CPF: 360.& .57a-.5 . C C/CE: 1.1 1C4&1C 

1.047,00 

1.047,00 

1.047,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro * CEP: 62.762-000 
CNPJ 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.CQ.qov,br 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Relatóo de Restos a Pagar Não Processados Cancelados 

Unidade Gestora: 	2 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DA PREFEITA 

Empenho 	 Data 	 Credor 	 Funcional 	 Tipo 	 Anulação 	 Valor 
03.12.0082 	03112/2018 ASSOCIAÇÃO INDIGENA KANINDE DE ARATUBA 	04.122.0007.2009.0000.33504100 	Não Processado 01112/2020 	 1.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1.100,00 

	

Total da Unidade Gestora: 	1.100,00 

	

Total Geral: 	1.100,00 

UNtPI0S 

J57~Z, 

 
Francisco 	

A E NTAB1LIDAL 
co N .cimcnto Neto 

ni ra or 

CPF: 36O 	c oI:: 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 - 	 -- 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www. aratuba. c ,gov.br 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ARATUBA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2020 o GABINETE DO PREFEITO não efetuou inscrição 

de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS:  	ASS: 	) 	f 	ASS:  

NOME: Fco. Antcl1nio do N cimento Neto 	NOME: Keila onstancio Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 010648/0)5 (CRC/ ) 	 MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387,525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE r. °  03/13 
VIII - elutório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

b' 	Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba. c a . gov. br,  

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 
PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2020, contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLICI 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a 	propriedade 	e 	regularidade 	dos 	registros x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da x 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	A55: 	ASS:  

NOME: Fco. Antio do Ncimento Neto 	NOME: Keila'Constancio Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 010648/0-15 (CRC/ 	 MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.c.9ov.br  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçes Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .ara tuba.ca.gov.br  

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 78,15 (Setenta e Oito Reais e Quinze Centavos) 

Org.: 	2 	 GABINETE DO PREFEITO 

U'O 	0201 	 GABINETE DA PREFEITA 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

151 	 3.B 	 8.329-1 ( GABINETE DO PREFEITO 	 78 1 15 

Total da Und. 	 78,15 

Total da Unidade Gestora: 	 78,15 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 78,15 (Setenta e Oito Reais e Quinze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

KEILA CNSTANCIO CORIOLANO 	 EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.aratuba.ca.gov.br  

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO  

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 14,36 (Quatorze Reais e Trinta e Seis Centavos) 

Org.: 	2 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 GABINETE DA PREFEITA 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

134 	B.B 	 8.329-1 ( GABINETE DO PREFEITO 	 ) 	 14,36 

Total da Und. 	 14,36 

Total da Unidade Gestora: 	 14,36 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 14,36 (Quatorze Reais e Trinta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

UG.: 2 	Gabinete d 	U.O.: 0201 	GABIN 	 134 	B. 13 	8.329-1 (GABINETE DO PREFEITO 

	

Saldo Inicial: 	 14,36 	(D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 8329 	Out 	8329-1 - 	 14,36 (C) 	 0,00 (D) 

1 

MUNICÍPIOS C NSUL RIA 

Contador CIt325/O\ 

rV 
KEILA Cb$StANÓIO CORIOLANO 	 EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
4J4kgjJii1iIIJ IEi11J.i '1 f ;1 til 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.52510001-70 - CGF: 06.920.207-9 

vwv.Qratubt.c.qov.br  

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



o) 
o) 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
cn 

Relatório de Saldos Bancários em: 3110112020 

Unidade Gestora: 2 	GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orç: 	0201 GABINETE DA PREFEITA 

Código 	Nomenclatura 	 Saldo Inicial R$ 	Entradas R$ 	Saídas RS 	Saldo Atual R$ 
U) 

134 	2.8 	 8.329-1 ( GABINETE DO PREF1TO 	 78 1 15 	60.51,95 	60.086.14 	 511,96 

	

Total da Unidade Orçameritria: 	 78,15 	60.519,95 	60.088,14 	511,96 

	

Total da Unidade Gestora: 	 78,15 	60,519,95 	60.086,14 	 511,96 

	

Total de todas as Unidades Gestoras: 	 78,15 	60.519,95 	60.086,14 	511,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 04105/2021 - 19:13:41  

Usuário.,  admiti 
Perfodo: De 0110112020 a 3110112020 

Lançamentos Sem Transferência Automática 
Emssào: 1410212020 

Data 	DL Bal. Hletórlco Documento 	- Lote Débitos Crédito. Saldo 

Ag8.ncla: 28394 Conta: 8.329-1 Titular PM ~TUBA GABINETE 

31112/2019 Saldo anterior 0 100C 
Sao anterior Conta Irivetumenlo O 00 C 

02/01/2020 0855- BSCPADMSUPR 00000000000000070 00000 10,45 

02/01/2020 0393- TEO 0000000000001 0201 13105 21 446,04 

0210112020 0870- TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 21446.04 

02/0112020 0310-TAR D0C/TED-E 00880021200047464 13113 10,45 

0210112020 Movimento do 41. 21.456,49 21.456,49 
Saldo 0,00C 

saldo Conta Irweelimento 0.00 C 

1310112020 0345-88 CP ADM SLJPR 00000000000000070 00000 14 000,00 

13/0112020 0570- TRAMSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 14.000.00 

1310112020 Movimento do dia 14,000,00 14.000.00 
Saldo 0,00C 

Saido conta invo~00 0,00C 

14/01/2020 0855 - 88 CP ADM SIJPR 00000000000000070 00000 1.100,00 

14101/2020 0470 - TRANSF ENVIADA 00552839000014254 99015 1.100,00 

14/01/2020 Movimento do dia 1.100,00 1.100,00 
Salde 0,00C 

Saldo Conta invesento 0,00C 

15101 ,2020 0865 -38 CPADM SUPR 00000000000000070 00000 3593,53 

15/0112020 0393. TEO 0000000000001 1504 13105 35,00 

15(0112020 0393 - TEL) 00000000000011502 13105 950,00 

15/0112020 0393-TEO 00000000000011503 13105 34.18 

15/01/2020 0393.TED 00000000000011501 13105 2.492,55 

15/01/2020 0310- TAR D0C1T'ED.E 00860151200058665 13113 10,45 

15/01/2020 0310-TAR000,TED-E 00860151200058886 13113 10,45 

15/0112020 0310- TAR DOC/TED-E 00850151200058867 13113 10,45 

1510112020 0310. TAR DOC/TEO-E 00860151200058668 13113 10,45 

1510112020 Movimento do dia 35153,53 3.553.53 

Saldo 0,00C 

$aid9 Conta ln.'c14iinaa1to 0.00C 

22/01/2021) 0855-88 CP ADM SUPR 00000000000000070 00000 8.900,00 

22/01/2020 0470- TRANSF ENVIADA 00553957000006824 99015 8.900,00 

22/0112020 Movimento do dia 8.900,00 8,900.00 
Saldo 0.00C 

Saldo Conta Inves~o 0,00 C 

3110112020 0855-88 CPADM SUPR 00000000000000070 00000 6.12 

31101/2020 0393-TEO 00000000000013101 13105 25.065,67 

31/01/2020 0870- TRANSF RECEBIDA 00652839000030006 99015 25.070,00 

3110112020 01Q.TARDOC(rED.E 00810311200807614 13113 10.45 

31/010020 Mo'in*nto do dia 25.078,12 25.076,12 
Saldo 0,00C 

Saldo Corda Inveglimenlo 0.00C 

Saldo Conta Invesbmefllo 	 0,00C 
Página 1 de 1 -- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

04/05/2021 - 191141 

Banco do Brasil 

0335 140921187063009 4J Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 1410212020 09:33:29 

Cliente 
Agènc 2839-8 
Conta 8329-1 PM ARATLYBA GABINETE 
Mês/ano referência 	JANEIR0/2020 

S.PubUco Automático . CNPJS. PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Wíi6rico Valor Valem IRPrJ. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 9920 ca 

31112/2019 SALDO ANTERIOR 78.15 21,137426 

0210112020 RESGATE 10.45 2,826216 3,697523171 18311210 

Apkcaçao 11/12/2019 10,45 2,626216 

13101(2020 APLICAÇÃO 14.000,00 3,785003770 3,698807412 3.803,314980 

14101(2020 RESGATE 1.100,00 297,379144 3,698961652 3.505,935836 

Aplicação 11112/2019 80,18 16,268137 

Aplicação 16/112J20119 7,58 2.043073 

Aplicaáo 1310112020 1.032,28 279.067934 

15101/2020 RESGATE 3,553,53 960.628458 3,899172106 2.545,307377 

Aplicação 1310112020 3.553,53 960,628459 

22/0112020 RESGATE 8.900,00 2.405,339337 3,700101830 139,988040 

Aplicação 12/012020 8.900.00 2.405,339337 

31/0112020 RESGATE 	 6,12 
	

1,653412 	3.701437746 	138,314628 

Aplicação 13101,2020 	 6,12 
	

1,653412 

3110112020 SALDO ATUAL 	 511,96 
	

138,314628 	 138,314628 

Resumo do mós 
SALDO ANTERIOR 78,15 
API 1C AÇÕES (') 14.000,00 
RESGATES (-) 13.570,10 
RENDIMENTO BRUTO (+) 3,91 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (.) 0,00 
RENDIMENTO ilouioo 3,91 
SALDO ATUAL = 511,96 

Valor da Cota 
3111212019 	3,697383375 
31/01/2020 	3.701437746 

Rentabilidade  
Noméc 	 Ó,'tiÓT 
No ano 	 0,1101 
Ulimos12 meses 	1,9713 

Transaio efêtuaa âom sucesso por: J541627 EMANIJELA CÕREJO BATIS 

Serviço de Atendimento ao Consumidor SAC 0800 729 0722 	 Ouvidotia 88 0800 729 5678 
Pera deficen1es auditivos 0800 729 0088 

rttps://aap.bb. com. br/aapj/hon aLi 2.bb?lokenSessao=ff6439422d25749eb0d1 8ab4ecbf7c1 d# 

SISDIR - Sistema de Digitalização - sisdir@email.com 	 Código da Imagem: 21716 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Página: 	1/15 
Relatório de Saldos Bancários em: 31/1212020 

	
Data: 	31112/2020 

Unidade Gestora: 2 	GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orç: 	 0201 GABINETE DA PREFEITA 

Código 	Nomenclatura 	 Saldo Inicial R$ 	Entradas R$ 	Saídas R$ 	Saldo Atual R$ 

134 	B.B 	 8.329-1 ( GABINETE DO PREFEITO 

Total da Unidade Orçamentária: 

Total da Unidade Gestora: 

78,15 539.510,08 

78,15 539.510,08 

78,15 539.510,08 

	

539.573,87 	 14,36 

	

539.573,87 	 14,36 

	

539.573,87 	 14,36 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



O DO BRASIL 
Período: De 01/12/2020 s 31/12/2020 

Lançamentos Sem Transferência Automática 
Emissão: 31/1212020 

Data 	Dt. Bal. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo 

Agência: 28398 Conta: 8.329-1 Titular: PM ARATUBA GABINETE 

3011112020 Saldo anterior 0,00 C 

Saldo anterior Conta investimento C. 

0211212020 0345-1313CPAUTSP 00000000000000070 00000 9,55 

0211212020 0393-TED 00000000000120201 13105 60000 

02Li212020 0870 -TRANSF RECEBIDA 00552339000030006 99015 620,00 

02112/2020 0310 -TAR DOC/TED-E 00803371100009862 13113 10,45 

0211212020 Movimento do dia 620,00 620,00 

Saldo 0,OOC 

Saldo Conta investimento 0,00 O 

0311212020 0345- BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 7.134,60 

0311212020 0393-TED 00000000000120302 13105 1500 

0311212020 0393-TED 00000000000120303 13105 234,00 

0311212020 0393-TED 00000000000120304 13105 2.140,09 

-0k3/12/2020 0393-TED 00000000000120301 13105 44.51 

,11212020 0870 - TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 60,00 

0311212020 0870 - TRANSE RECEBIDA 00552839000030006 99015 250,00 

03/1 212020 0870- TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 9.300.00 

0311212020 0310 -TAR DOCITED-E 00803351100060756 13113 10,45 

031122020 0310-TAR DOC/TED-E 00803381100060757 13113 10,45 

03112/2020 0310- TAR DOCÍTED-E 00803381100060758 13113 10,45 

03/1212020 0310- TAR DOCITED-E 00803381100060759 13113 10,45 

031212020 Movimento do dia 9.610,00 3.510,00 
Saldo 0,00 C 

Saldo Conta Investimento 3.00 C 

09/1212020 0345 - BB CP AUT S E 00000000000000070 00000 21,61 

0911212020 0393- TEO 00000000000120901 13105 6.167,94 

09/1212020 0670 - TRANSF RECEBIDA 00552839000012649 99015 5.2C0.00 

0911212020 0310- TAR DOCÍTED-E 00803441100000826 13113 10,45 

09112J2020 Movimento do dia 6.200,00 6.200,00 
Saldo 0,00 C 
Saldo Conta investimento 0.00 1- 

14/1212020 0855- BB CP AUT S E 00000000000000070 00000 7.01 0,45 

14/12/2020 0393 - TED 00000000000121401 13105 7.200.00 

11212020 0870 - TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 200,00 

4112/2020 0310-TARDOC/TED-E 00803491100113753 13113 10,45 

14112/2020 ?iovimento do dia 7.210,45 7.210,45 
Saldo 0.00C 
Saldo Conta Investimento 0,00 O 

1711212020 0345- BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 7.352,36 

1711212020 0196- INSS ARREC. 00000000000121701 13105 1.957.64 

1711212020 0870- TR.ANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 800.00 

17/1212020 0870- TRANSE RECEBIDA 0055283900001269 99015 1.960,00 

1 7/12/2020 0870- TRANSE RECEBIDA 00552839000030006 99015 6.550.00 

1711212020 Movimento do dia 9.310,00 6.310.00 
Saldo 0,00C 
Salde Conta Investimento 0,00 C 

18/12/2020 0855- BB CP AUT $ E 00000000000000070 00000 7.340,73 

18112J2020 0 196 - INSS ARREC. 00000000000121802 13105 790.50 

8/1212020 096 - INSSARREC. 00000000000121601 13105 6.550,23 
1811212020 Movimento do dia 7.340,73 7.340.73 

Saldo 0.00 C 
Saldo Conta Investimento 3.00 C 

2211212020 0855 - BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 15.55 

2211212020 0393-TED 00000000000122201 13105 1.455,20 

2211212020 0870 -TRANSF RECEBIDA 0055283900000000-5 99015 1.450.00 
Saldo Conta Investimento  -00 o 
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Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0600-729-0001 (demais !coaiidades) 
SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678 



ÍiP Período: De 0111212020 a 31/12/2020 

Lançamentos Sem Transferência Automática 
Ernssão: 31112/2020 

Data 	 Dt. Bal. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo 

2211212020 0310 -TAR DOC/TED-E 00803571100026168 13113 10.45 

2212/2020 Movimento do dia 1.465,65 1.465,85 
Saldo 0,00C 

Saldo Conta Investimento 0.00 O 

2311212020 0345 - BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 249,55 

2311212020 0393-TED 00000000000122301 13105 7200,00 

23112/2020 0870 - TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 260,00 

2311212020 0870 - TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 7.200.00 

2311212020 0310 - TAR DOC/TED-E 00803581100017934 13113 10,45 

22112/2020 Movimento do dia 7.460,00 7.460,00 
Saldo 0,00 C 

Saldo Conta Investjrnento OCO' C 

2411212020 0655-BBCPAUTSP 00003300000000070 00000 267.25 

24/1212020 0393-TED 00000000000122401 13105 256,60 

2411212020 0310- TAR DOCiTED-E 00833590700131027 13113 10,45 

/1212020 Movimento do dia 267,25 267,26 
Saldo 0,00 C 
Saldo Conta Investimento 0,00 O 

2811212020 0855 - BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 45,54 

26/1212020 0393- TED 00000000000122801 13105 2.140,09 

28/12/2020 0470 - TRANSF ENVIADA 00552839000015426 99015 10.695,00 

28/ 11212020 0870 - TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 13.000,00 

2811212020 0310 - TAR DOCÍTED-E 00883631100062112 13113 10,45 

2611212020 Movimento do dia 13.045,54 13.045,54 
Saldo 0.00 C 
Saldo Conta Investimento 0(X) O 

30/1212020 0655 - BB CP AUT S P 00000000000000070 00000 78,89 

30/1 212020 0393- TEO 00000000000123002 13105 15,00 

3011212020 0393- TED 00000000000123003 13105 35,84 

3011212020 0393-TED 00000000000123001 13105 8.196,70 

3011212020 0870- TRANSF RECEBIDA 00552839000030006 99015 18.200,00 
3011212020 0310- TAR DOC/TED-E 00803651100040760 13113 10,45 

3011212020 0310- TAR DOC1TED-E 00803651100040761 13113 10,45 

30112/2020 0310 - TAR DOC/TED-E 00803651100040762 13113 10,45 
.2.011212020 Movimento do dia 18.278,89 18.276,89 

Saldo 0,00C 

Saldo Conta Investimento 0,00 C 

30/1212020 Aplicações (principal mais rendimentos) 14,35 C 

3011212020 Saldo 0,00 C 

Saldo Conta Investimento 	
QC0 C 

Página 2 d 2 
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01/01/2021 
	

Banco do Brasil 

G334011456779042007 

Coisutas lnvestfrnentos Fwdos - 	 01I0112021 16:5518 

Cliente 
Agência 	 2839-8 
Conta 	 8329-1 PM ARATUBA GABINETE 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Fttstóricâ Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 4,95 1,332710 

0211212020 APLICAÇÃO 9,55 2,570500 3,715230288 3,903210 

0311212020 APLICAÇÃO 7.134,60 1.920,354535 3.715251465 1.924,257745 

0911212020 APLICAÇÃO 21,61 5.816442 3,715329530 1.930,074187 

1411212020 RESGATE 7.010,45 1.886,880441 3,715365239 43,193746 

Aplicação 10/1112020 3,43 0,923579 

Aplicação 3011112020 1,52 0,409131 

Aplicação 02112J2020 9,55 2,570500 

Aplicação 0311212020 6.995,95 1.882.977231 

17/12/2020 APLICAÇÃO 7.352,36 1.978.878248 3,715416068 2.022,071994 

1811212020 RESGATE 7.340,73 1.975,742931 3,715427694 46329063 

Aplicação 0311212020 138,87 37,377304 

Aplicação 0911212020 21,61 5,816442 

Aplicação 1711212020 7.180,25 1.932,549185 

2211212020 RESGATE 15,65 4,212114 3,715473564 42,116949 

Aplicação 1711212020 15,65 4,212114 

2311212020 APLICAÇÃO 249,55 67,164613 3,715498210 109.281552 

2411212020 RESGATE 267,25 71,928201 3,715513664 37.353361 

Aplicarão 1711212020 156,49 42,116949 

Aplicação 2311212020 110,76 29,811252 

2811212020 RESGATE 45,54 12,256643 3,715536001 25,096718 

Aplicação 2311212020 45,54 12,256643 

3011212020 RESGATE 78.89 21,232240 3.715575965 3,864476 

Aplicação 2311212020 78,89 21,232240 

3111212020 SALDO ATUAL 14,36 3,864478 3.864476 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 4,95 
APLICAÇÕES (+) 14.767,67 
RESGATES (-) 14.758,51 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,25 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (.) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,25 
SALDO ATUAL = 14,36 

Valor da Cota 
3011112020 	 3,715185717 
3111212020 	3,715604271 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0112 
No ano 	 0,4933 
últimos 12 meses 	0.4933 

Transação efetuada com sucesso por: J7541627 EMANUELA CORDEIRO BATISTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 98 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/horneV2.bb?tokenSessao=f7b2cc800d4baffab3d67da1c3a7de3b  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

'$ (_. 
ARATUSP- 

PORTARIA N° 0112020 
	

Aratuba, 02 de janeiro de 2020. 

Nomeia o Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio ao Pregão do 
Município de Aratuba e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Pregoeiro Oficial e a Equipe de Apoio ao Pregão do Município de 
Aratuba que será composta pelos membros seguintes: 

NOME 	 CARGO 
Francisco Eduardo Sales Vieira 	 Pregoeiro Oficial 
Ana Márcia Martins de Araújo 	 Apoio 
Rildeane de Souza Castro 	 Apoio 

Art. 20 - A Equipe de Apoio ao Pregão do Município e Aratuba terá como suplente 
FÁBIO JOSÉ LISBOA COLARES MAGALHÃES, o qual na ausência de qualquer um 
dos membros poderá ser convocado pelo Pregoeiro Oficial para suprir a ausência 
que vierem ocorrer. 

Art. 3 0  - As nomeações de que tratam esta Portaria se dão sem a percepção de 
remuneração adicional. 

Art. 4 0  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2020. 

7, 
Maria Auxilia ora Lima Batista 

Pref4 dõMihicípio 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207-9 



0710212020 Prefeitura Municipal de Aratuba 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíI'IO 

DE ARATUDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°02/2020 
Aratuba, 02 de janeiro de 2020. 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Aratuba e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura composta pelos membros seguintes: 

NOME CARGO 

Francisco Eduardo Sulca Vieira Presidente 

Ana Mlrcia Machos de Araújo Membro 

Rildcacic de Souza Castro Membro 

Art. 2° - A Comissão terá corno suplente FÁBIO JOSÉ LESBÕA 
COLARES MAGALHAES, o qual na ausência, de qualquer dos 
membros poderá ser convocado pelo Presidente para suprir a ausência 
que vierem ocorrer. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, ao 02 (dois) 
dia do mês dejaneiio de 2020. 

MARIA AUXILIADORA LIMA BATISTA 
Prefeita do Município 

Publicado por: 
Rilmaiane Souza de Araújo 

Código Identificador:8ACEF528 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 23/01/2020. Edição 2371 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N °  0212020 
	

Aratuba, 02 de janeiro de 2020. 

Nomeia a Comissão Permanente 
de Licitação do Município de 
Aratuba e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Nomear a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura composta 
pelos membros seguintes: 

NOME CARGO 
Francisco Eduardo Sales Vieira Presidente 
Ana Márcia Martins de Araújo Membro 
Rildeane de Souza Castro Membro 

Art. 20  - A Comissão terá como suplente FÁBIO JOSÉ LISBÔA COLARES 
MAGALHAES, o qual na ausência, de qualquer dos membros poderá ser convocado 
pelo Presidente para suprir a ausência que vierem ocorrer. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, ao 02 (dois) dia do mês de 
janeiro de 2020. 

Maria 	 ,íéfâ'Lima Batista 
Prefeita' do Município 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207-9 



07/02/2020 Prefeitura Municipal de Aratuba 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO  

DE ARATUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°02/2020 
Aratuba, 02 de janeiro de 2020. 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Aratuba e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura composta pelos membros seguintes: 

NOME CARGO 

Francisco Eduardo Saira Vieira Presidente 

Ara Márria M:t,iins de Aranjo lembro 

Riidcanc de Sorvi Castro Membro 

Art. 2° - A Comissão terá como suplente FÁBIO JOSÉ LISBÔA 
COLARES MAGALFIAES, o qual na ausência, de qualquer dos 
membros poderá ser convocado pelo Presidente para suprir a ausência 
que vierem ocorrer. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará- - em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposiçõesem contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, ao 02 (dois) 
dia do mês de janeiro de 2020. 

MARIA AUXILIADORA LIMA BATISTA 
Prefeita do Município 

Publicado por: 
Rilmaiane Souza de Araújo 

Código Identificudor:8ACEF528 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 23/0112020. Edição 2371 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hup:llwwv.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE r. °  03/13 
XII - Relaçao das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.ortuba.c2.gov.br  

ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ \ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS 	
\ / 
	 ASS: 	ASS  

NOME: Fco. Antono do Na imento Neto 	NOME: Keila Constancio Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: O1O648/O-(CRC/CE 	 MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 



I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 11 

Município: ARATUBA 

Órgão: GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

íuci Jú lio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .  .aruba . ca. gov. bir  

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA 	 VALOR EMPENHADC 

Responsável pelo preenchimento: 
	

Cargo: 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 	
Assina 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Contador: 
	

Tesoureira: 

ASS: 	 ASS: 	ASS:  

NOME: Fco.#ntonio c\o Nascimento Neto 	 NOME: Keila onstaricio Coriolano 	 NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 0106 

/0_5 

 (C1¼/CE) 	 MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIJBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
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GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇiO DE CONTAS DE GEST1O 

Exercício Financeiro 
2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



/. 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARA TUBA 	' 

GABINETE DO PREFEITO 
AUTUDA 

Lei Municipal N° 51812016. 

Fixa o Subsidio do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Aratuba para a 
Legislatura 2017 - 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O valor do subsidio mensal do Prefeito será de R$ 
1200000 (doze mil) reais, a partir de 1' de Janeiro de 2017. 

Art. 20 - O valor do subsidio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 
6.000,00 (seis mil) reais, a partir de 1° de Janeiro de 2017. 

Art. 3° - Os Subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito serão 
revisados anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas 
de revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
por dotação orçamentária orópria. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos financeiros a parir de 1° de Janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 05 (cinco) 
dias do mês de outubro de 2016. 

i 	II 	1 
it  

(\JOSE IVAN SANTOS NETO 
Prefeito do Município 

EI)111C,O PREFEITO JOSE IVAN S.. VTOS - RUA JÚLIO PEREIRA, 304, cENrRo. CEP 82 762.000--
ARA TUBA-CE - EMAIL priim stuhtsijibiiWIu 07 íur:miI 

FONE: (85) 3329-1132. CNPJ 0738? 52 10001-70 - CGF: 06 920297-9 



PREFEITURA 1 IUNICIPAI DL ARA FUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

Aratuba 

Lei Municipal N° 41612012 	 Aratuba, 25 de agosto de 2012. 

Fixa o subsidio dos Secretários Municipais 
do Municiplo de Aratuba para a legislatura 
2013 - 2016 e dfi outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUB.A, Estaco do Ceará, no uso cie suas atbuiçôes legais, 

Áé* 	Faço saber que a Cámara Municipal e Aratuba - Cc aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsidio dos ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municipais na forma 
constitucionalmente prevista, fica fixado em RS 300000 (trõs mil reais), a partir de 1 0  de janeiro 
de 2013. 

Art. 21  - O valor fixado no artigo anterior somente podera ser alterado por Lei especifica por 
nicíaliva do Poder Legislativo, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos 
mesmos índices em que ocorrer a dos demais servidores municipais. 

Art. 3° - Aplicam-se a esses agentes políticos administrativos, no que couber, as normas 
estatutárias, especialmente o direito de férias e a gratificação nataiina nas mesmas condições 
em que estas vantagens forem pagas aos demais servidores municipais. 

Ari. 40  As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por dotação orçamentaria 
própria. 

Art. 50 - Esta Li entrará em vigor na data de sua publicação, e produzira seus efeitos 
. 	financeiros a parir de 1 0  de janeiro de 2O i, ievogidas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA aos 25 (vinte e cinco) dias do rns de 
agosto de 2012. 

.-1 
, 	 - K1 Â4- 

Júlio César Lima Batista 
Prefeito cio Muncip:o 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
Fone: (85) 329,1132— Fax:: (85) 329.1152 CNPJ 1 °  07.387.52510001-70 

C.G.F. 06.920.207-9 E-mail:cjabinete aratuba@hotmail.com  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.ratuba.c.qov.br  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03/13 

XVI - Demonstrativos das Peceitas e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA k-í , 	 Balancete da Receita 	GABINETE DO PREFEITO Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

1000.00.00.0000.000 	Receitas correntes 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 4.991,87 (-) 

1300.00.00.0000.000 	Receita Patrimonial 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 4.991,87 (-) 

1320.00.00.0000.000 	Valores Mobiliários 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321.00.00.0000.000 	Juros e correções Monetárias 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 4.991,87 (-) 

1321 .00.11.1300.000 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não Vinculados - 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 4.99187 (-) 
Outros 

Totais Orçamentários: 5.000,00 0,00 0,25 0,00 8,13 

Classificação 	 Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100010000 	 Salario Familia 48,62 0,00 532,74 

100040000 	 Contribuicao Previdenciaria - INSS 2.913,59 0,00 30.170,15 

100060000 	 ISS 204,00 0,00 1.518,80 

100070000 	 IRRF 2.877,79 0,00 39.247,11 

100158062 	 SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO 15,00 0,00 375,00 

100000358 	 SINDIARA 35,84 0,00 471,02 

Totais Extra Orçamentários: 6.094,84 0,00 72.314,82 

Total Geral: 6.095,09 0,00 72.322,95 

MUNICÍPIOS\ONULTORIA 	 KEILA CÓNSTACIO CORIOLANO EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Contado r1kRC3 	/0-8 Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 - 	 Página.:1 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

/ 	Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

2 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 GABINETE DA PREFEITA 

04.122.0004.2.010.0000 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DA PREFEITA 

31900400 75 9.000,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 76 300.000,00 0,00 3.476,00 0,00 0,00 29.169,95 303.475,56 0,44 29.169,95 303.475,56 29.169,95 303.475,56 0,00 

31901300 77 60.000,00 0,00 30.000,00 0,00 15.983,19 0,00 74.016,81 15.983,19 6.713,90 74.016,81 6.713,90 74.016,81 0,00 

31909100 78 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372,47 4.533,70 3.466,30 372,47 4.533,70 372,47 4.533,70 0,00 

31909200 79 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 80 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 81 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 82 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.849,00 34.116,00 5.884,00 2.849,00 34.116,00 2.849,00 34.116,00 0,00 

33900400 83 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 84 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 4.800,00 0,00 200,00 0,00 200,00 0,00 

33903000 85 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.169,64 5.830,36 0,00 4.169,64 234,00 4.169,64 0,00 

33903100 86 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 87 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 88 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 89 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 90 36.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 2.550,00 36.618,00 382,00 2.550,00 36.618,00 6.812,00 36.618,00 0,00 

33903900 
91 38.000,00 21.571,00 0,00 0,00 5.216,25 0,00 12.917,75 3.511,25 746,30 12.917,75 746,30 12.917,75 0,00 

33904700 92 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 93 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 94 5.000,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 95 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 96 5.000.00 5.000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

'/ 	Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 	 Período: 0110112020 a 31/12/2020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

44909200 	97 	5.000,00 	5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 589.000,00 	42.171,00 	34.476,00 	 0,00 	21.199,44 	34.941,42 	470.047,46 	111.257,54 

04.122.0010.2.011.0000 	AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CONTROLE SOCIAL E OUVIDORIA 

33901400 	98 	 300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	300,00 

33903000 	99 	 500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	500,00 

33903300 	100 	 500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	500,00 

33903400 	101 	 700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	700,00 

33903500 	102 	 500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	500,00 

33903600 	103 	 800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	800,00 

33903900 	104 	 950,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	950,00 

44905200 	105 	 500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	500,00 

Total do P. A.: 	 4.750,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	4.750,00 

04.122.0071.2.012.0000 	FESTIVIDADES DE EMACIPAÇÃO POLÍTICA 

33903000 	106 	2.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.500,00 

33903100 	107 	1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.500,00 

33903600 	108 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.000,00 

33903900 	109 	10.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 15.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.000,00 

04.122.0265.2.013.0000 	0201-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

	

\ 	

/ 	
33904800 	110 	15.000,00 	8.200,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	6.800,00 

Total do P. A.: 	 15.000,00 	8.200,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	6.800,00 

	

) 	
04.131 .0070.2.014.0000 	ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

33903000 	111 	1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

42.401,62 470.047,46 46.897,62 470.047,46 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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V- 901 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

4RA 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Elemento 	Fic Fixação Anulações Supiement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga 	em Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903600 	112 1 50000 000 0,00 0,00 000 0,00 	 0,00 1500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 	113 27.000,00 0,00 55.895,00 0,00 0,00 18.095,00 	82.895,00 0,00 25.295,00 82.895,00 25.295,00 82.895,00 0,00 

Total do P. A.: 30.000,00 0,00 55.895,00 0,00 0,00 18.095,00 	82.895,00 3.000,00 25.295,00 82.895,00 25.295,00 82.895,00 0,00 

04.244.0136.2.015.0000 REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO INDIGENA KANINDE DE ARATUBA - AIKA 

33504100 	114 36.400,00 30,000,00 0,00 0.00 1.100,00 0,00 	5.500,00 900,00 0,00 5.500.00 0,00 5.500,00 0,00 

Total do P. A.: 36.400,00 30.000,00 0,00 0,00 1.100,00 0,00 	5.500,00 900,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 

Total da U. 0.: 690.150,00 90.371,00 90.371,00 0,00 22.299,44 53.036,42 	558.442,46 131.707,54 67.696,62 558.442,46 72.192,62 558.442,46 0,00 

Total da U. G.: 690.150,00 90.371,00 90.371,00 0,00 22.299,44 53.036,42 	558.442,46 131.707,54 67.696,62 558.442,46 72.192,62 558.442,46 0,00 

Total Orç.: 690.150,00 90.371,00 90.371,00 0,00 22.299,44 53.036,42 	558.442,46 131.707,54 67.696,62 558.442,46 72.192,62 558.442,46 0,00 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até Pagamentos em Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100000358 SINDIARA 0,00 80,35 471,02 

100002018 RESTOS A PAGAR 2O18 0,00 0,00 554,52 

100002019 RESTOS A PAGAR 2019 0,00 0,00 40.237,80 

100010000 Salario Família 0,00 48,62 629,98 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 2.633,09 28.892,86 

100060000 ISS 0,00 1.518,80 1.518,80 

100070000 IRRF 0,00 39.247,11 39.247,11 

100158062 SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO 0,00 30,00 375,00 

Total Extra Orçamentário: 
t 	t\ 

0,00 43.557,97 
- 

111.927,09 

Total Geral: 	 \ \\ 	' 	 115.750,59 	 670.369,55 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 
	

Período: 0110112020 a 31112/2020 
ARAIV51  

KEILA CQNSTANCIO CORIOLANO 

Tesoureiro 

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 

Gestor 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF 06.920.207-9 

www.ortuba.c2.Qov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
Xvii - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.oro?ub3 .c .aov. br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ARATUBA/CE no exercício financeiro 2020, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do GABINETE DO 

PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	- 	AS 5: 	ASS: 

NOME: Fco. Antnio do rscimento Neto 	NOME: Ke co tancio Coriolano 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 010648/05 (CRC/) 	 MAT.: 12762 	 MAT.: 5394 



1 
Lei !lunicipal N 1 t')7 

Dispõe sobre 
Prefeitura do 
providências. 

1II1ItUU& 

ARATU BA 
GOVE1NO DE IODOS 

a Reorganização Administrativa da 
Município de :ratuba e dá outras 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÀRATUBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. 1".- A Secretaria de Saúde, na qualidade de coordenadora e gestora do Sistema único 
de Saude SiiS) no âmbito do Município de Aratuba, voltada ao atendimento integral da população 
e inserido da forma indissolwel nas instâncias estadual e nacional, passa a se organiiar sob a 
segtnnte estniwra 

Secietaria de Saude (S?iS) 
Depananiento de Organização da Rede de Saúde 

1 1. 1 Unidade de Planejamento, Controle e Avaliação de Ações Ia'ic 
1 2 	Departamento de Vigilância e Assistência ã Saúde 

1 2 1 t,nidade de Vigilância Epidemiológica e Sanitária 
1 22 Unidade de Assistência Farmacêutica, Apoio, Diagnóstico e Ferapia 

,1V l. - Para atender as exigências do Sistema Único de Saúde (SUS) corno disoàe o caput 
deste artie. são criados um careo comissionado de Secretário de Saúde dois caíspis comissionados 
de Díít0re5 de Dep;triainento referência ff-3. e três cargos comissionados de Chefe de Unidade 
teferencia ('(.*-4. E criado um cargo comissionado referência CC-1 para atendei t arei especifica de 

uditona na arca de Saúde, o qual deverá ser exercido por Médico Auditor comprovadarnente 
qualificado com euros na área de auditoria médica. 

§ 1'. - No prazo máximo de vinte dias a partir da aprovação desta Lei, devera o Prefeito do 
Iunscipic baixar por Decreto. o regulamento interno da Secretaria de Saúde, na condição de parte 

intettrame e interdependente da estrutura organizacional da Prefeitura do Municipio de Aratuba 

lrr. 2" - \ Secretaria de Agricultura passa, a partir 	da aprovação desta Lei, a se 
denominar Secretaria de l)cscnvolvirnento Rural e de Recursos Hidricos, organiiada de àCordo com 

--CgUinte estrutura 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e de Recursos Hídricos (SDRH) 
1 	Depaiuuneiuo de Agropecuária. Agronegócio. Agricultura Faniiliar e Reforma 

Au ia 
2 	Depaia:e:uo de Recursos Ilidricos 

§ r.- Ao [)epartarncnto de Agropecuária. Agronegócio, Agricultura Familiar e Reforma 
\rana :amheni uicuinhe a atividade integrada a Vigilãncia Sanitária. 



AR4LQB A 
GOVEINo D 	IODOS 

Para possibilitar o funcionamento da Secretaria de DescrivoKin-icivi Rural e de 
Recursos Hdcos, na forma de capul deste artigo, são criados: um Cargo comissionado de 
Secretário Desenvohttnento Rural e de Recursos Hidricos, referência CC- 1 e dois cargos 
eomisskinados de Diretor de Departamento, referência CC-3. 

Ari. 3- Fica criada, para atender ao programa dc Municipalização da \sLl 	eial, a 
Secretaria de Msht&reia Social, órgão de administração específica da estrutura desa Prefeitura 
Municipal. voltadbao atendimento integral de sua população dentro das ILC lhes são 

oropria. orttartiada de acordo com a seguinte estrutura: 

Sur1c::: de .Assistência Social (SAS) 

i)eparramento Articulação e Organização Comunitária 
2 	l)eparta:nento de Geração de Emprego e Renda 

Departamento Desenvolvimento de Ações e Proteção Social 

.V J. - Para tornar efetivo o funcionamento da Secretaria de Assisic:a 	So criados 

um careu coiniíonadu de Srctario de Assistência Social, referência CC 1. três cargos 
eOI1UssiOflddO de Diretor de Departamento, referência CC-3 

.4r. 4"- Fica erie, para atender ao desenvolvimento do turismo, da protcçu ambiental e da 
cultura do Municipto de \ratuba. tendo, ainda, como incumbência se articular cor: 	eiaduai 

rias respecin a. arcas de atuação, a Secretaria de Turismo, Meio Arnarente e Cultura. 
dentro da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Aratuba, organizada de aeordo com a 
eguitUe estruui a 

seci eta: ia de 1 ur irno. Meio Ambiente e Cultura (STMAC) 
1 12 	 1 )epar talIIerstu de Cultura 

1'.- Para 	ss:hutitar o funcionamento da Secretaria de Turismo, skro Amb:cnte e 
Cultura. :a forma de capui deste artigo, são criados uns cargo contissionado de Secretano de 

l:trssur. Meto .\inbierue e Cultura, referência CC-1 e um cargo comissionado de Diretor de 

Depariamenso. rer'cré:cu: (C-3 

Ari. 1" - A Sereiaria de Educação, Cultura e Desportos passa, a partir da aprovação 
desta Lei. a se dennunar Secretaria de Educação Básica, organizada de acordo c')In a SC.tUiflte 

e -st rutu: a 

Secretaria de 	ação I3asica(SE13) 
1 	Departamento de Ensino. 

1 1 tuidade de Avaliação e Controle do Ensino 	 ' 	\. 

Depaitaniento de Promoção ao Esporte. 
1 	Depaitairteuto de Fnsino Supletivo e Profissionalizante. 	

( 

rUJ 



pItl$IiI 	v$CiP$ 

A RAJ Ii BA 
GOV1WO DI TODOS 

§ 1'. - Para possibilitar o tbncionaznento da Secretaria de Educação [3aicj. na  forma de 
aput deste artjo. c criados, uru cargo comissionado de Secretário de Eduaçâo Básica, 

refer'ncia CC_1 1  trs cargo s comissionados de Diretor de Depanamento. refernci ('C-3 e um 
cargo comissionado de Chefe de Unidade. rctrãncia CC-4 e dois cargos camission--dos de 
Secretaria de Ensino. 

,' 2". - Tendo em sta o agrupamento das Escolas Municipais da /_:i Rurt! cru ecoIas 
uuçkadas ficam criados sete cargos comissionados de Diretores de Escola da Zona Rui al. ret'eréncia 

e um cargo corníssianado de Diretor de Escola da Sede, referência CC-.i 

Er- - 
Secretaria de Obras e Urbanismo responsável pelas as aurds1es dc execução. 

uCompafllutmCfltL e controle das obras públicas e de urbanismo, é orarii;'ada d.: acordo com a 

'cguime cSflJit1ra 

Secretaria de Obras e Urbanismo (SOU) 
i 	Departamento de Obras 

1 1 1 	t ;;idade de FIscalização 

§ 1". Para possrbilitar o t'uncion mento da Secretaria de Obras e Urbanismo na foinia de 
capui deste utitto. o criados um cargo cornissionado de Secretario de Obias e Urbanismo. 
eièrti:t. (( 1 e t;m cargo cornissionado de Diretor de Departamento reíerérrcia ('C-3 

Ir!. " 	•\ estrutura organizacional da Secretaria de Administração 	russa, a 
partir da apioaçào desta Lei, a ser organizada de acordo com a seguinte estrutura 

Secretaria de Administração e Finanças (SAF) 
Departimento de Recursos 1 lumanos 
Departamento de Controle Interno 
Dep.enamcrito de 'l'ranspo:tes 

§ 1 Para posibriiar o funcionamento da Secretaria de Administraçiv e Finanças. na  forma 
de capul iet artij&o, o criados um cargo comissionado de Secretário •\dnurusisnçãc' e Finanças 
eleiTneta ('( -1. ires :algos comissionados de Diretor de Departamento rckrtnda ('('- E criado 

UM caso C. IMussv-011 aJo referência CC-2 para a função de Tesoureiro Gerai. o k.tial w u'oidinarã 
Jactanicice ao Svei eario de Administração e Finanças 

§ 2' sio errados na estrutura da Secretaria de Administração e Finanças oà cargos de 
Encarrecado díi Arrecadação e Fiscalização de Tributos, Encarregado do l\CRA. Encarregado da 
JS\1 e EncArregado da DRT (Carteiras do Ministério do Trabalho), subordinados ao Gabinete da 
Secretatia de Administração e Finanças todos referencia CC-4. 

O Gabinete do Prefeito, orgão de apoio ao Prefeito do Municipo. passa a partir I 
c.r 	 er 	er oruanizado de acordo com a seguinte estrutura 



1 1 1 • 1 1 1 V • & 	
w  V 

1 

À?UÂ 
o o v 1 1 N O D £ T O D O 5 

GabinLe do PI efeito (GP) 
1 Assessoria de Comunicação Social, 

1 2 	Assesscira de Representação na Capital 

•Y /. Para possibilitar o timcionnmento do Gabinete do Prefeito na fornia de capui deste 
aiiio. 5i() criados: um cargo comissionado de Chefe de Gabinete do Prefeito ru .:rta CC-!. um 
carizo comkçíonado de Assessor de Representação na Capital referencia C( - 1 e um cargo 
eomsssionado dc Assessor de Comunicação Social referencia CC-3. 

%Ç ?. A um de possibilitar um melhor acompanhamento das ações da Pret.itura. n Regiões 
\dinimi ,-síraiv-- - es estabelecidas nu au 1» dos ÃDT da Lei Orgânica do Municipio. ticarn criadas cinco 
.argos comi srudos de Supervisor Regional. referencia CC-4, os quais ticarão subordinados 
direut,ne,iie 1ir) Gabinete do Prefeito 

Fni vt;i da necessidade da implantação das contas de gestão e das comas de 
ocrna. contme estabelece a Lei FdcraI 4 320, são criados oito cargos comisaunados rcfi:rneia 

("C-4, para otaçào em cada uma das Secretarias Municipais e no Gabinete do Preu :'a , tua. , dade 
c E;iarreudds. pa e\ercer a i eponsabilidade pela execução de atividades de apo:o nas aíLas de 

'\dminisuaçn. ( ounibilidade. l'ntrinunio e Tesouraria, os quais terão sua lo:açtu e'iabe1eciJa no 
(iarinei du revcIl secretario Municipal ou Gabinete do Prefeito 

.irt. 11. - O. uk, :cs dos cargos comissionados da estrutura organizacion! aa Prekt 	do 
'.!nnitlp..t 

 

	

de \ra:ulu 	os estabelecidos no Anexo Unico, integrante desta Lei 

Irl. 12. - 1 i..m s1i1no os cargos comissionados criados pelas Leis N1unicsiais amen'es a 

i(Cte L 

tri. 13. No :rai maxi:nu de 90 (noventa) dias, a partir da aprovação desta Lei. Prefeito 
\1untp»ti aiara. pot f).creto, o regulamento interno dos orgãos a que se referem os artigos 2". 

e s 	desta Lei 

.4,1 14 - ('o:ie:ando que esta Lei trata da criação, alteração e extinçio de orgios fica 
L. a em do aitu 	da Lei Municipal n 101/97 de 10 de junho de 1'9 1 i de )neinze 

)içatifflat:.'. i 	ie 	. ter a Seguinte iedção. 

\ 	' 	\ 1 vi Orçurneataria conterá as unidades orçamentarias a seguir espeiricada wn suas 
- •t' 

- ( •\\t \!<..\ \U \i( 

	

Wl ;tti' 	le g 12.lati\a5 municipais e controle externo do poder exeuti'.'' 

- . ; \111%í 11 D( PRL i'ElFO 
plantai. CoorCer,31. supervisionar e controlar atividades inerentes a função de rclaçôes parilicas 

e externa, bem como as atividades da assessoria de comunicação sdètl e 
Li ri nica. 
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Oruanir.ar o expeiknic do Prereito. 
\cornpanhar junto ans demais orgàos executores, o desenvolvimento das políticas e ações de 
Goci no Municipal 

- ADMI\HSTRAÇÂ() E FINANÇAS 

- planejar. coordnar, supervisionar. executar e controlar as atividades meio da Prefeitura no que se 
rete as funções da Administração Superior do Governo Municipal - controle interno nas arcas 
de tesouraria, contabilidade, arrecadação, recursos humanos, material, transponc e patrimônio. 
nei, ui s aiíidades da assessoria administrativa e contabil 

• LU( LAÇ AO L3ASICA: 
;bnei.u. coordena:. supervisionar, executar e controlar as atividades para ; rnoção do ensino 
C111 seus d!ersoç traus e modalidades, com ênfase para o ensino fundamental. no âmbito do 
\ !unicip 
p.ar;cg .u :(prdcna' upervisiomu, executar e controlar as ações para o incentivo e promoção do 

e ducau' Mica. no àrnbito do Municipio e de sua região, enlitizando-se a prática do 

t a:nado 

)5- OBRAS E URI3A>ISM() 
planejar. coordenar, supervisionar, executar e controlar a elaboração de projetos e 
contruço'antpliaçc rciorma.'conservaçào de obras públicas. 
planejar, conrdenar, %uper\ iionar. executar e controlar as ações dos serviços urbanismo e de 
jttl.i.te puea. 

• DiL\\ O\l\1L 10 RURAL E RECURSOS IIIDRICOS 
planear, coordenai. upervisionar. executar e controlar as ações de estimulo a produção e o 
aba.ternenio ropccuaria, com ênfase as potencialidades regionais com a promoção de ações 
de desviivovimenio ustcntado sem aiessões ao meio ambiente, na perspectiva do agroneocio. 
do Iiakcirnen:c. d ricultura familiar e da refonna aura*  ria 

li,• " \t Ll 

	

;: 	t - cenar LiperIMon1r. executar e controlar as ações de promoção da saúde, com 
pnoriade a> uõrs de prcvenç5o e do controle do meio (saneamento. zilãncia sanitana e 
ep1ce!1110k:icaJ. tis,m como proporcionar a inelhotia na atenção curata ã população do 
MunICI PIo 

	

tis - AÇ \t 	)( i 
planeja;. 	ordrjr supervisionar. executar e controlar ações educativas e assistências a 
pepu1aç'. vin 	a po)ul4çiu cai ente do Município, procurando arir condições dignas 
de #(1a sem qatue; :kirma de discriminação. 

e 	 e a organização da população sob forma de associações,-, 
eooperat:'ias e congéneres. 

aranhii a todo e qualquer municipe o dii eito a sua cidadania. 

n 
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- I'URISMO, MEIO AMBIENTE E CULTUA 
lanar, coordenar. upervisionar, executar e controir dS ações para o incentivo e promoção do 

turismo, no ãntbito do Niunicipio e de sua região, observando-se como fundamental a proteção do 

planejdl, coordenar, upervisioiiar, executar e controldr as ações para a proteção e preservação do 
meio anibiente natural do Município e sua re gião. 
planejar. coodenar, superisionar. executar e controlar as ações para o incenti'. 	promoção da 
cultw a, no ánibito do Municipio e de sua região, enfatizando-se a prcser açto do património 
hNoçtçç, çultural e ambiental 

.lrr. /5. - Esta LcI entrari em ior na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrai io 

paço d Prefeitura do Municipio de .Artubd cm 22 de outubro 

L 

/JÚLIO CÉSAR LEMA BATISTA 

/ 	Prefeito do MwtiepIo 
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